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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

^ 1.274 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 1995,

EMENTA:Considera Órgão de Utilidade Publica.

A GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu saneio

no a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica considerada Órgão de Utilidade Publica a

Associação Evangélica de Beneficência, ASSEBEN, com sede ã Rua Dr. Ma
noel telles, 31, sala 608, centro deste Município.

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em

dezembro 1995,

DR. MOACYR RQDRIGUES DÕ CARMO

Prefeito Municipal


